
 

 

LICITAÇÃO COM ITENS ABERTOS À AMPLA CONCORRÊNCIA, COM ITENS EM 
COTA RESERVADA E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021. 
(Processo Licitatório n°004/2021) 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUNHAÉM – PE e o Pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 018/2021, tornam público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço POR ITEM, nos  termos da Lei 

nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Março de 2002; do Decreto Federal 
nº 10.024/2019 de 20 de SETEMBRO de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 029/2020 de 19 de junho de 2020; da Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de Março 
de 2006 , e aplicando-se subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e exigências estabelecidas neste Edital, 
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do  objeto descrito no 
item 1, nas descrições e condições constantes no Termo de Referência, ANEXO I. 
 

Data da abertura da sessão pública: 11 de junho de 2021. 
 
Horário da abertura do recebimento das propostas: 8h (horário de Brasília) do dia 28/ 
05/2021 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário oficial de Brasília (DF). 
 
Horário de encerramento de recebimento das propostas: 09:00h do dia 11 de junho de 
2021 
 
Horário da disputa: 9h:30min (nove e trinta minutos – horário de Brasília) do dia 11 
de junho 2021 
 
Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpltracunhaem@hotmail.com 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Aquisição de materiais e equipamentos de informática para 
informatização das equipes de saúde da Família e de Atenção Primária à 
Saúde (APS) em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Tracunhaém/PE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas e características descritas no Anexo I deste edital. 

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão assim divididos: 
 
1.2.1. ITEM 01, (Cota Principal) – correspondem a 75% (setenta e cinco 
por cento) das quantidades totais do objeto destes itens, destinados à 
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital. 
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1.2.2. ITEM 02, (Cota Reservada) correspondem a 25% (vinte e cinco 
por cento) das quantidades totais do objeto destes itens destinada à 
participação exclusiva e de microempresa e empresa de pequeno porte, 
conforme determina o art. 48, III da Lei Complementar 123/2006.  
 
1.2.3. Os demais itens são exclusivos à participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, I da Lei 
Complementar 123/2006. 

 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
2.1.  O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 
para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início 
da disputa.  
 
2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso de Licitação e durante a 
Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao Certame.  
 
2.3.  Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 
formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou pelo e-
mail: cpltracunhaem@hotmail.com.  As consultas serão respondidas diretamente 
no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este 
Edital. 
 
2.4. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em 
todas as fases do Certame.  
 
2.5. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de 
ato interno, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas para o objeto correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
03 .02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1011.2053.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMILIA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
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Incentivo financeiro federal para informatização das equipes de Saúde da 

Família e equipes de Atenção Primária – PORTARIA GM/MS Nº 3.393, DE 11 

DE DEZEMBRO DE 2020  

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, 
que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo 
de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrada 
junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.2. O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência, 
reserva de cota e itens exclusivos para microempresa e empresa de pequeno 
porte, conforme determina o art. 48, inciso I e III da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.4.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de 
licitar/contratar com a Prefeitura Municipal de Tracunhaém; 
 
4.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 
 
4.4.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
4.4.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 
4.4.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 
 
4.4.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4.8. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de 
consórcios ou grupos de empresas. 

 



 

 

5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 

 
5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  
 
5.2.O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes 

termos: 
 
5.2.1.Os participantes que desejem operar por meio de empresa 
associada à BNC – Bolsa Nacional de Compras deverão nomear, 
através do instrumento de mandato com firma reconhecida, 
atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 
5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por 
meio de participação direta ou através de empresas associadas à 
BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, e; 
5.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade 
com edital, constando, marca e modelo e em caso de necessidade, 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos e/ou manuais do fabricante. “A empresa participante do 
certame não deve ser identificada”. Decreto 10.024/19 art. 30, 
parágrafo 5º. 
 

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 
sistema eletrônico, taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional 
de Compras. 
 
5.4. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
 
5.5. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que 
ocorrerá mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            
 
5.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

http://www.bnc.org.br/


 

 

 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  
 
5.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
5.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida pelos telefones: WhatsApp (41) 99136-7677, Curitiba-PR (41) 3557 
2301, ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 
contato@bnc.org.br. 
 
5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
 
5.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no (ANEXO VII) para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006; 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 



 

 

6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação. 

 
6.2.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
7.2.O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema 
eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e 
documentos de habilitação. 
 
7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 



 

 

8. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta devidamente identificada com todos 
os dados da empresa participante e redigida em língua portuguesa, datilografa 
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal e também mediante ao preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
8.1.1. Valor DO ITEM; 
8.1.2. Marca; 
8.1.3. Fabricante;  
8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
à especificação do Termo de Referência – Anexo I, indicando, prazo de 
entrega do objeto. 

 
8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com 
transporte e entrega e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de 
declaração do licitante.  
 
8.5. O descumprimento dos itens 8.1. ao 8.4. implicará da desclassificação total 
do participante do certame.    
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, desde que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
9.2.1. Também será desclassificada quaisquer informações que 
identifique o licitante no período de acolhimento até abertura de 



 

 

proposta, salvo a proposta que será anexada junto com os documentos 
de habilitação. 
 
9.2.1.1 IMPORTANTE - (O disposto deste item do edital, será 
aplicado no momento que a empresa se identificar durante a 
análise das propostas ou seja, caso a empresa na descrição do 
item se identifique de alguma maneira, uma vez que o sistema só 
mostra o nome da participante ao termino da disputa de lances), 
então por este motivo a empresa tem que obrigatoriamente anexar sua 
proposta inicial devidamente identificada, rubricada e assinada.  
 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
9.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. 
9.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 
 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais) obrigatoriamente com 
02 (duas) casa decimais. 
 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 



 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 
ser comunicada ao gestor do Fundo municipal de saúde de Tracunhaém– PE. 

 
9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 
campo próprio do sistema. 
 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.  
 
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 



 

 

9.21. Em relação ao item 01, (disputado em regime de ampla concorrência), 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
9.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
9.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
9.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.26. Em caso de empate entre os itens exclusivos, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
9.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento final da proposta. 



 

 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 
26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

 
10.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do objeto ofertado, 
tais como marca, composição, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de Folder e/ou catálogo, permitida 
emissão através do sitio do fabricante, com informações que permitam 
identificar as especificações do Edital, sujeitos à apreciação de parecer 
técnico, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 



 

 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 
10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido preço melhor. 
10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 

10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto em relação ao item 01 (disputado em regime de ampla 
concorrência), conforme previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
11. DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 
da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
nos documentos complementares no próprio sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
11.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

11.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
11.6. Habilitação jurídica:  

 
11.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 



 

 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
11.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
11.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
11.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
11.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
 
11.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
11.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
 
11.6.9  Documento de Identificação do(s) Sócio(s) 
administrador(es) e cotista(s) da licitante. 
 

11.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
11.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, emitido a no máximo 30 (trinta) dias anteriores á data fixada 
para abertura da sessão; 
 
11.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 



 

 

 
11.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
11.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
11.7.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
11.7.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 

11.7.8 Documentação complementar consistirá em: 

 

11.7.8.1 Alvará de Licença e Funcionamento/Localização.  
11.7.8.2 Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da 
Licitante ou Consulta ao Simples Nacional. 
11.7.8.3 Folder/Catálogo detalhado dos equipamentos ofertados. (A 
não apresentação implicará na desclassificação do participante).  

 
11.8. Qualificação Econômico-Financeira 

 
11.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
11.8.2. Além da Certidão negativa de falência ou concordata as 
empresas deverão também apresentar a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 
eletrônicos de 1º e 2º graus), quando explicitamente excluídos na 
certidão exigida no subitem 11.8.1.C 
 
11.8.3. As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão 
negativa de falência ou concordata, em meio físico, deverão apresentar 
a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos 
pelo Pje (processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus), 
exclusivamente. 

 
11.9. Qualificação Técnica 
 



 

 

11.9.1. Apresentar Prova de “CAPACIDADE TÉCNICA” constituída por 
no mínimo 01 (um) atestado de entidade pública ou privada para a qual 
a empresa comprove ter fornecidos produtos com qualidade que guarde 
semelhanças com o objeto licitado COM FIRMA DEVIDAMENTE 
RECONHECIDA, caso não contenha o reconhecimento da firma, deve 
ser acompanhado de cópias dos respectivos contratos e notas fiscais. 

11.9.2 Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas 
licitantes, desde que os mesmos sejam tecnicamente pertinentes e 
compatíveis em características com o objeto da licitação; 

11.9.3 Tal exigência tem por finalidade atestar que a licitante já forneceu 
o objeto da licitação de forma a mitigar a possibilidade de atrasos nas 
entregas dos futuros contratos. 
 

11.10. Das Declarações 
 

11.10.1 Declarações atestando o cumprimento do disposto no Art. 7º, 

Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; superveniência 

de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação; 

submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 

instrumento convocatório; cumprimento dos requisitos de habilitação; 

inexistência de vínculo empregatício de parentes; não trabalho forçado e 

degradante e de elaboração independente de proposta, conforme 

modelo – (Anexo II); 

11.10.2 Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de 

ME/EPP/MEI - (ANEXO III); 

 
11.11.Julgamento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte  

11.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que o licitante qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
11.11.3. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 



 

 

11.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
11.11.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
11.11.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
11.11.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
 
11.11.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 



 

 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

 
12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como prazo de entrega, prazo de validade do produto, marca, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 

 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, 
prevalecerá o primeiro; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 15(quinze) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 
o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 



 

 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou 
e-mail, acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 



 

 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite do Adjudicatário, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 
16.1.2. Os prazos previstos no item 16.1 e no subitem 16.1.1 poderão 
ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
16.2.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 
1993; 
16.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 
no edital e seus anexos; 

 
16.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é de até o dia 31 de dezembro de 
2021, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitados os 
benefícios conferidos as microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 
Complementar nº 123/06 e a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no item 4 do Termo de Referência. 



 

 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 
18.1. As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas nos 
itens 7 e 8, respectivamente, do Termo de Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 6 do Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na 
execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 
20.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Tracunhaém, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 
20.2.1. Apresentar documentação falsa; 
20.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.4. Não mantiver a proposta; 
20.2.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando 
esta conduta caracterizar fraude à licitação pública; 
20.2.6. Cometer fraude fiscal; 
20.2.7. Fizer declaração falsa; 
20.2.8. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta. 

 
20.3. O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de 
cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo 
comunicará à autoridade competente.  
 
20.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo 
sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções: 

 
20.4.1. Multa, nos seguintes termos: 
 

20.4.1.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação 
ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do 



 

 

valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
20.4.1.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, 
caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; 
20.4.1.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual 
rejeitada ou corrigir falhas na execução do objeto contratual, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 
1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 
ainda não cumprido, por dia decorrido; 
20.4.1.4. Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na 
execução do objeto contratual, entendendo-se como recusa a não 
execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do 
valor contratual remanescente ainda não cumprido; 
20.4.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no 
termo contratual ou nas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 
e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 
 

20.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tracunhaém, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
20.6. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

20.6.1. Atraso injustificado na execução do contrato; 
20.6.2. Inexecução total ou parcial do contrato. 
 

20.7. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será 
aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
 
20.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades. 
 
20.9. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos 
subsequentes devidos pela CONTRATANTE em decorrência da execução 
contratual ou cobrado judicialmente. 
 
20.10. Objetivando evitar dano ao Erário, o Prefeito do Município de Tracunhaém 
poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA 



 

 

na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
 
20.10. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Prefeito do 
Município de Tracunhaém. 
 
20.11. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo 
com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 
 
20.12. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cpltracunhaem@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada na Sala da 
CPL, no endereço Rua Severino Cavalcanti de Amorim, 09, – Centro – 
Tracunhaém– PE, CEP: 55.805-000.  
 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 
 



 

 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 

22. DA DILIGÊNCIA 

22.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais 
esclarecimentos que julgar necessários.  
22.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao 
Pregoeiro ou autoridade superior promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo.  
22.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo 
de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação 
necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 
concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, 
porém não documentados nos autos. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 



 

 

 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Declarações; 
ANEXO III – Declaração de Enquadramento ME/EPP/MEI;  
ANEXO IV – Modelo Proposta Final (Licitante Vencedor)  
ANEXO V – Minuta de Contrato 

 
 
 

Tracunhaém/PE, 21 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
EDLAINE SOARES OLIVEIRA DE BARROS 

Secretária de Saúde 
 

 

  



 

 

ANEXO – I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de informática para informatização das 

equipes de saúde da Família e de Atenção Primária à Saúde (APS) em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tracunhaém/PE.  
 
1. JUSTIFICATIVAS:  

 
A contratação se justifica pela necessidade de recebimentos de dados de saúde em 
tempo oportuno, por meio das tecnologias de informatização das equipes da Atenção 
Primária á Saúde (APS), a fim de permitir que os dados sejam instantaneamente 
repassados a Secretaria de Saúde e consequentemente tornar-se-á a qualidade dos 
serviços mais eficaz e produtivo.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO, PREÇO MÁXIMO E QUANTITATIVO 
 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID. Vl. Unit. Vl. Total 

1 

Computador desktop (completo) processador no mínimo, 

quatro núcleos de processamento, processamento em 64 bits 

e incluir as instruções do padrão sse2, sse3, sse4 e avx; 

deverá ter frequência básica (não máxima) de relógio de, no 

mínimo, 3,2 ghz e possuir memória cache total de, no mínimo, 

6 mb (seis megabytes), temperatura de operação máxima de 

80 graus celsius, gpu integrada 8 threads, deverá ser 

projetado para efetuar computação de 64 bits; o cooler do 

processador deverá ser de fabricação box, ou de 

fornecimento em regime comprovado de oem, do respectivo 

fabricante do processador. Placa-mãe deverá possuir suporte 

para processadores de núcleo quádruplo (quad core ou 

tecnologia semelhante); com arquitetura padrão btx, microatx 

ou atx; deverá suportar a expansão de memória para, no 

mínimo, 64 gb (sessenta e quatro gigabytes); barramento pci 

express x16; controladora de disco padrão sata 6.0 gbps; 

deverá ser projetado para computação com uso eficiente da 

energia; suporte ao padrão smart iii ou superior; suportar a  

utilização de, no mínimo, 2 (dois) monitores independentes.  

Memória ram 8GB em 2 modulos identicos de 4gb DDR 

SDRAM (quatro gigabytes), devendo ser possível a expansão 

para, no minimo, 64 gbytes (sessenta e quatro gigabytes), 

frequência mínima de 2400mhz; deverá possuir, no mínimo, 2 

(dois) slots livres após a configuração final do equipamento, 

para futuras expansões; suportar configurações de memória 

de canal duplo (dual channel memory) para um melhor 

desempenho. Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 01 (um) 

slot pci-express x1 e 01 (um) slot pci-express x16 2.0; o 

equipamento deverá possuir, pelo menos, 01 (um) slot livre ao 

30 Unid. R$ 4.826,41 
R$ 

144.792,30 



 

 

final da configuração solicitada. Deverá possuir, no mínimo, 

oito portas usb high speed, sendo, no mínimo, duas portas 

localizadas na parte frontal do gabinete e, no mínimo seis 

portas localizadas na parte traseira do gabinete (não será 

permitido uso de hub usb ou portas internas ao gabinete para 

atingir o número de portas solicitadas) das portas usb acima, 

pelo menos, duas portas deverão ser portas usb 3.0 super 

speed; 01 (uma) saída de vídeo digital e uma padrão 

analógica; conectores multimídia divididos em 01 (um) de 

entrada (line-in) e 01 (um) de saída (line-out) na parte traseira 

do gabinete; conectores multimídia divididos em 01 (um) de 

entrada (mic-in) e 01 (um) de saída (headphone-out) na parte 

frontal do gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones 

de ouvido; 01 (uma) porta rj-45, compatível com padrão 

10base-t, 100base-t e 1000base-t com autosense; todos os 

conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser 

identificados no padrão de cores pc’99 system design guide. 

Controladora de disco rígido e óptico com suporte para no 

mínimo quatro unidades sata com velocidade de 6.0 gbps. 

Deverá possuir 01 (uma) unidade SSD 240 GB deverá possuir 

01 (uma) unidade Adaptador de video integrado de no minimo 

1GB memoria, Unidade combinada de gravação, gravação de 

disco ótico CD , DVD rom óptica tipo dvdrw, disposta na 

horizontal, padrão sata, tipo slim ou convencional, interna ao 

gabinete, com todos os softwares necessários para utilização 

de todos os recursos da unidade; controladora de vídeo com 

alta definição (hd), com capacidade de alocação dinâmica; 

camara para realização de videochamada; compatível com a 

tecnologia directx 11 e opengl 2.0 ou superior, mínimo de 01 

(uma) interface hdmi, devendo as mesmas serem integradas 

a placa mãe sem uso de adaptadores/flat cable ou qualquer 

outra adaptação; interface de rede total compatibilidade aos 

padrões ieee 802.1p, 802.3, 802.3ab, 802.11a, 802.3u, 

802.3x; interface de som on-board padrão plug-and-play; 

gabinete do tipo micro torre no padrão btx, microatx ou atx 

com índice de ruído de acordo com as normas iso 9296 ou 

nbr 10152; deverá possuir no mínimo 02 (duas) baias internas 

de 3,5 polegadas; sistema para uso de cadeado ou fechadura 

para controle de acesso ao interior do gabinete, não sendo 

aceitas adaptações no mesmo. Deverá possuir botão 

liga/desliga; indicadores liga/desliga na parte frontal e de 

acesso ao disco rígido; suportar a instalação de uma unidade 

de disco adicional na configuração oferecida sem a 

necessidade de componentes adicionais; cor preta e/ou cinza. 

Teclado usb padrão abnt 2; o teclado deverá ter resistência a 

água, ter um perfil fino e teclas duráveis; cor idêntica a do 

gabinete. Mouse usb tipo óptico resolução de, no mínimo, 



 

 

1000 dpi; possuir no mínimo 02 (dois) botões para seleção 

(click) e um botão de rolagem (scroll); cor idêntica a do 

gabinete. Gabinete, mouse e teclado devem ser da mesma 

marca do fabricante do equipamento ou fornecidos e modo de 

oem. Fonte de alimentação 110/220 v 50/60 hz, com potência 

de, no mínimo, 250 watts real; cabo de força deverá ter três 

pinos e estar de acordo com as exigências da norma nbr 

14136. Garantia 1 ano on-site para o desktop, indicando o 

CNPJ e endereço da assistência técnica autorizada no estado 

de Pernambuco para o desktop. O equipamento deverá ser 

entregue com o sistema operacional microsoft windows 10 

professional 64 bits, ou superior, pré-instalado, em português 

do brasil, com licença de uso afixada no gabinete. O 

equipamento deverá ser compatível com as versões de 32 e 

64 bits do linux e do windows. Monitor do tipo lcd tft de matriz 

ativa ou led; conectividade digital; formato 16:10 ou 16:9; no 

mínimo, 19 polegadas na diagonal; com resolução 1600x760 

a 60hz; contraste mínimo de 500:1; brilho mínimo de 200 nits 

(cd/m2); tempo de resposta de no máximo 5ms; suporte para 

exibição de pelo menos 16 milhões de cores; possuir ajuste 

de ângulo para visualização; possibilidade de montagem 

VESA; alimentação de 100 a 240 volts com comutação 

automática de voltagem; cor idêntica a do gabinete. Garantia 

Mínima de 12 meses. (COTA PRINCIPAL 75%) 

2 

Computador desktop (completo) processador no mínimo, 

quatro núcleos de processamento, processamento em 64 bits 

e incluir as instruções do padrão sse2, sse3, sse4 e avx; 

deverá ter frequência básica (não máxima) de relógio de, no 

mínimo, 3,2 ghz e possuir memória cache total de, no mínimo, 

6 mb (seis megabytes), temperatura de operação máxima de 

80 graus celsius, gpu integrada 8 threads, deverá ser 

projetado para efetuar computação de 64 bits; o cooler do 

processador deverá ser de fabricação box, ou de 

fornecimento em regime comprovado de oem, do respectivo 

fabricante do processador. Placa-mãe deverá possuir suporte 

para processadores de núcleo quádruplo (quad core ou 

tecnologia semelhante); com arquitetura padrão btx, microatx 

ou atx; deverá suportar a expansão de memória para, no 

mínimo, 64 gb (sessenta e quatro gigabytes); barramento pci 

express x16; controladora de disco padrão sata 6.0 gbps; 

deverá ser projetado para computação com uso eficiente da 

energia; suporte ao padrão smart iii ou superior; suportar a  

utilização de, no mínimo, 2 (dois) monitores independentes.  

Memória ram 8GB em 2 modulos identicos de 4gb DDR 

SDRAM (quatro gigabytes), devendo ser possível a expansão 

para, no minimo, 64 gbytes (sessenta e quatro gigabytes), 

10 Unid. R$ 4.826,41 R$ 48.264,10 



 

 

frequência mínima de 2400mhz; deverá possuir, no mínimo, 2 

(dois) slots livres após a configuração final do equipamento, 

para futuras expansões; suportar configurações de memória 

de canal duplo (dual channel memory) para um melhor 

desempenho. Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 01 (um) 

slot pci-express x1 e 01 (um) slot pci-express x16 2.0; o 

equipamento deverá possuir, pelo menos, 01 (um) slot livre ao 

final da configuração solicitada. Deverá possuir, no mínimo, 

oito portas usb high speed, sendo, no mínimo, duas portas 

localizadas na parte frontal do gabinete e, no mínimo seis 

portas localizadas na parte traseira do gabinete (não será 

permitido uso de hub usb ou portas internas ao gabinete para 

atingir o número de portas solicitadas) das portas usb acima, 

pelo menos, duas portas deverão ser portas usb 3.0 super 

speed; 01 (uma) saída de vídeo digital e uma padrão 

analógica; conectores multimídia divididos em 01 (um) de 

entrada (line-in) e 01 (um) de saída (line-out) na parte traseira 

do gabinete; conectores multimídia divididos em 01 (um) de 

entrada (mic-in) e 01 (um) de saída (headphone-out) na parte 

frontal do gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones 

de ouvido; 01 (uma) porta rj-45, compatível com padrão 

10base-t, 100base-t e 1000base-t com autosense; todos os 

conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser 

identificados no padrão de cores pc’99 system design guide. 

Controladora de disco rígido e óptico com suporte para no 

mínimo quatro unidades sata com velocidade de 6.0 gbps. 

Deverá possuir 01 (uma) unidade SSD 240 GB deverá possuir 

01 (uma) unidade Adaptador de video integrado de no minimo 

1GB memoria, Unidade combinada de gravação, gravação de 

disco ótico CD , DVD rom óptica tipo dvdrw, disposta na 

horizontal, padrão sata, tipo slim ou convencional, interna ao 

gabinete, com todos os softwares necessários para utilização 

de todos os recursos da unidade; controladora de vídeo com 

alta definição (hd), com capacidade de alocação dinâmica; 

camara para realização de videochamada; compatível com a 

tecnologia directx 11 e opengl 2.0 ou superior, mínimo de 01 

(uma) interface hdmi, devendo as mesmas serem integradas 

a placa mãe sem uso de adaptadores/flat cable ou qualquer 

outra adaptação; interface de rede total compatibilidade aos 

padrões ieee 802.1p, 802.3, 802.3ab, 802.11a, 802.3u, 

802.3x; interface de som on-board padrão plug-and-play; 

gabinete do tipo micro torre no padrão btx, microatx ou atx 

com índice de ruído de acordo com as normas iso 9296 ou 

nbr 10152; deverá possuir no mínimo 02 (duas) baias internas 

de 3,5 polegadas; sistema para uso de cadeado ou fechadura 

para controle de acesso ao interior do gabinete, não sendo 

aceitas adaptações no mesmo. Deverá possuir botão 



 

 

liga/desliga; indicadores liga/desliga na parte frontal e de 

acesso ao disco rígido; suportar a instalação de uma unidade 

de disco adicional na configuração oferecida sem a 

necessidade de componentes adicionais; cor preta e/ou cinza. 

Teclado usb padrão abnt 2; o teclado deverá ter resistência a 

água, ter um perfil fino e teclas duráveis; cor idêntica a do 

gabinete. Mouse usb tipo óptico resolução de, no mínimo, 

1000 dpi; possuir no mínimo 02 (dois) botões para seleção 

(click) e um botão de rolagem (scroll); cor idêntica a do 

gabinete. Gabinete, mouse e teclado devem ser da mesma 

marca do fabricante do equipamento ou fornecidos e modo de 

oem. Fonte de alimentação 110/220 v 50/60 hz, com potência 

de, no mínimo, 250 watts real; cabo de força deverá ter três 

pinos e estar de acordo com as exigências da norma nbr 

14136. Garantia 1 ano on-site para o desktop, indicando o 

CNPJ e endereço da assistência técnica autorizada no estado 

de Pernambuco para o desktop. O equipamento deverá ser 

entregue com o sistema operacional microsoft windows 10 

professional 64 bits, ou superior, pré-instalado, em português 

do brasil, com licença de uso afixada no gabinete. O 

equipamento deverá ser compatível com as versões de 32 e 

64 bits do linux e do windows. Monitor do tipo lcd tft de matriz 

ativa ou led; conectividade digital; formato 16:10 ou 16:9; no 

mínimo, 19 polegadas na diagonal; com resolução 1600x760 

a 60hz; contraste mínimo de 500:1; brilho mínimo de 200 nits 

(cd/m2); tempo de resposta de no máximo 5ms; suporte para 

exibição de pelo menos 16 milhões de cores; possuir ajuste 

de ângulo para visualização; possibilidade de montagem 

VESA; alimentação de 100 a 240 volts com comutação 

automática de voltagem; cor idêntica a do gabinete. Garantia 

Mínima de 12 meses. (COTA RESERVADA DE 25% PARA 

M.E./EPP/MEI) 

3 

Tablet.  possui uma tela grande em alta definição HD de 10 

polegadas com tecnologia IPS, dando mais cores para seus 

vídeos, fotos e tudo o que deseja. Com o processador Quad 

Core de quatro núcleos. memória flash interna de 32GB e 

2GB de RAM, com cartão micro SSD de 16GB, Bluetooth, Wi-

fi e conexão 3G, as câmeras, com 5MP na câmera traseira e 

2MP da frontal para selfie. bateria de 5000 mAh. Resolução 

do Display:1280 x 800, Tela 10" HD Ips ,Sistema Operacional 

9 Pie, processador Quad Core 1.3GHz, Wi Fi, Bluetooth, GPS.  

Garantia Mínima de 12 meses. 

34 Unid. R$ 1.670,31 R$ 56.790,54 

 
Valor Total estimado: R$ 249.846,94 (duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e 
quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 
 



 

 

2.1 Todos os equipamentos devem ser novos, originais e deverão estar em linha atual 

de fabricação na data da entrega dos mesmos.  

2.2. Os equipamentos devem estar acompanhados de todos os documentos que 

acompanham as embalagens, tais como manuais, termos de garantia de no mínimo 12 

(doze) meses, etc. 

2.3. Os equipamentos deverão estar acompanhados de catálogos que contenham todas 

as informações e descrições pertinentes, e que serão exigidos das licitantes 

vencedoras. 

2.4. Os equipamentos deverão ter garantia, cabendo à Contratada responsabilizar-se 

por todos os encargos decorrentes.  

2.4.1. Havendo vício durante o período de garantia, caberá à Contratada efetuar a 

retirada do item correspondente, providenciar o necessário para seu reparo e entregar o 

item devidamente reparado. 

2.4.2. O prazo máximo para o reparo previsto no subitem anterior deverá ser de 30 dias, 

que, se ultrapassado, ensejará na obrigação de a Contratada efetuar a substituição por 

outro novo e em perfeitas condições de uso, no prazo máximo de 5 dias. 

2.5. A Contratada é a única responsável pela entrega dos itens e pela garantia de seu 

funcionamento e contra vício e defeitos, devendo arcar com quaisquer prejuízos 

decorrentes. 

2.6 Os Equipamentos deverão estar homologados pela Anatel. 

2.7. Os quantitativos foram estimados no número de Unidades básicas de saúde e 

número de ACS para utilização dos tabletes em campo.  

3. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
3.1. O objeto deverá ser entregue de acordo com a especificação da planilha e com as 
especificações descritas no item 2 deste Termo. 
 
3.2. O prazo de entrega deverá ser realizado em até 08 (oito) dias uteis, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, ou solicitação da Secretaria demandante.  

 
3.2.1. Serão recebidos, apenas e exclusivamente, os itens condizentes com as 
marcas ofertadas em proposta. Caso haja dúvida entre a compatibilidade 
existente entre o produto ofertado e o previsto no edital, o Pregoeiro, auxiliado 
pelo setor técnico competente, solicitará amostra do produto para verificação. 

 
3.3.A entrega deverá ser efetuada no seguinte endereço: 

 
a) A entrega dos itens licitados será na sede da Secretaria demandante, no 

período das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, não podendo 
ocorrer atrasos ou falta dos produtos. 



 

 

 
3.3. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Tracunhaém para verificação da conformidade do bem com as 
especificações exigidas no Termo de Referência e Edital, e definitivamente, por servidor 
designado, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o edital 
e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório. 
 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
futuro contrato.  
 
3.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega, 
à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
os objetos, diretamente ou por prepostos designados; 
  
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com a quantidade 
solicitada e efetivamente entregue conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA, condicionado, todavia, à juntada simultânea dos seguintes 
documentos:  
- Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado pela Secretaria do CONTRATANTE; 
 
- Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
INSS e FGTS; 
 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 
- Atesto do setor competente. 
 
4.2. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
4.3. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 
no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 
competente. 
4.3. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação 
e o pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, 
devidamente identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato. 
 
4.5. Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir 
notas fiscais eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA 
deverá enviar em formato PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas 
(notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 
 



 

 

4.4. Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo 
Setor Financeiro da CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer 
tipo de conta bancária informada pela CONTRATADA.  
 
4.5. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
4.6. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Além dos deveres previstos nas minutas dos contratos, a contratada obrigar-se-á: 
 
5.1. A entregar o objeto licitado, observadas as especificações contidas neste TR, nos 
locais designado pela secretaria competente, no prazo estipulado no sub item 3.2 deste 
TR mediante ordem de faturamento assinado pela Secretária ou funcionário habilitado. 
5.2. A substituir o produto, no prazo de 03 (três) dias, caso não aceito pela Secretaria 
demandante, devido a falhas ou por não satisfazerem às especificações exigidas neste 
termo;  
 
5.3. A Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste 
Termo, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste, além das aplicações 
previstas no Art. 81 da Lei n.º 6.666/93, e alterações posteriores. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Publicar o extrato do contrato no seu Diário Eletrônico;  
 
6.2. Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 
objeto executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações 
exigidas, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 
 
6.3. Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
6.3. Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
6.5. Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;  
 
6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
6.5. Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, 
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 
inviabilizá-los; 
 



 

 

6.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 
 
7. DO ORÇAMENTO/PREÇO MÁXIMO 

 
7.1. O Preço máximo foi aferido através de pesquisas de preços de mercado realizados 
pela Secretaria Demandante no site www.bancodeprecos.com.br. 
 
8 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até do dia 31 de 
dezembro de 2021, respeitando a vigência dos créditos orçamentários nos termos do 

art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bancodeprecos.com.br/


 

 

ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 

PROPONENTE:  ___________________________________________ 

CNPJ: ________________________________ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 
27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 
7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara 
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma 
da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima 
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou 
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do 
correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas 
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

4.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos de habilitação.  

O proponente acima qualificado DECLARA para os devidos fins, e, sob as penas da lei, 
cumprir plenamente os requisitos de habilitação para participação do Pregão Eletrônico 
nº 002/2021, conforme estabelecido no Art 4º, Inciso VII da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 



 

 

 

5.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de vínculo empregatício de parentes. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei, que de acordo com o Art. 
9 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, na empresa acima qualificada, não existe 
sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, 
por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações prestadas são 
verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da Lei. 
 
 
6.0 – DECLARAÇÃO de não trabalho forçado e degradante.  

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei, que não possui em sua 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no Inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 



 

 

FOLHA 02/02 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUNHAÉM 

PROPONENTE:  ___________________________________________ 

CNPJ: ________________________________ 

7.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.  

O Proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico nº 002/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Pregão Eletrônico nº 002/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Eletrônico nº 
002/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Pregão Eletrônico nº 002/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico nº 002/2021 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico nº 002/2021 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico nº 002/2021 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Pregão Eletrônico nº 002/2021 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Tracunhaém antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP/MEI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 

 

À__________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº________________________, localizada a 

Rua__________________________________________, nº______, 

Bairro_______________________, __________________________, 

UF____________, DECLARA para os devidos fins, e, especificamente para participação 

em licitação na modalidade do Pregão Eletrônico epígrafe, que não ultrapassou o limite 

de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 

a 49 da referida Lei. 

 

 

__________________, ____ de __________ de 2021. 

 

 

______________________________________________ 

Representante legal / CPF 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (Licitante Vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 002/2021 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos de informática para informatização das equipes de 
saúde da Família e de Atenção Primária à Saúde (APS) em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tracunhaém/PE. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
 
Descrição completa do item ofertado 

     

2 Descrição completa do item ofertado      

Valor Total 
 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
  
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, 
bem como o inteiro teor do Termo de Referência. 
 
PRAZO DE VALIDADE DO OBJETO 

 
A proponente Declara que o item ofertado será entregue com validade na forma 
especificada no Termo de Referência, contada a partir da data de aprovação e recebimento 
definitivo do mesmo. 

 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA – Conforme Termo de Referência. 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
 



 

 

ANEXO XV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. ...../2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ...../2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ...../2021 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUNHAÉM 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_________________________. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRACUNHAÉM, com sede no Largo da 
Maternidade, S/N, Bairro Novo, Tracunhaém - PE inscrito no CNPJ n.º 
11.504.633/0001-53, neste ato representado por seu Gestor a Sra. Edlaine Soares de 
Oliveira Barros, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, portador da carteira de 

identidade nº 8.004.189 – SDS/PE, CPF nº 081.175.924-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e da outra parte _____________________ CNPJ 
________________ situada na ________________ N° ___________ – ____________. 
- _________ – _________ - __________, neste ato representado pelo Senhor  
____________ CPF _______________ residente e domiciliado na 
____________________, nº. _________, – Bairro: ____________ – Cidade: _________ 
– UF: _____, doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, 
mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 
obrigadas a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente a Aquisição de materiais e equipamentos de informática 
para informatização das equipes de saúde da Família e de Atenção Primária à Saúde 
(APS) em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tracunhaém/PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total estimado de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme disposto na 
proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UND MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01       

02       

 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, 
fretes, seguros, entre outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
03 .02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1011.2053.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE 
DA FAMILIA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
Incentivo financeiro federal para informatização das equipes de Saúde da Família e 

equipes de Atenção Primária – PORTARIA GM/MS Nº 3.393, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 2020.  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
 
I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações 
descritas na Cláusula Segunda deste Contrato. 
 
II - O prazo de entrega dos deverá ser realizado em até 30(trinta) dias corridos, 
contados a partir da ordem de fornecimento emitida pela secretaria solicitante.  
 
III - A entrega dos produtos será na sede da Secretaria demandante, no período das 
08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira, não podendo ocorrer atrasos ou falta, após 
agendamento prévio feito por telefone ou e-mail. 
 
IV - Serão recebidos, apenas e exclusivamente, os produtos condizentes com as 
marcas ofertadas em proposta. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
I - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua 
proposta e do Termo de Referência (Anexo I);  
 
II - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 
pelo CONTRATANTE;  
III - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às 
sanções nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002;  
 
IV - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução contratual;  
 
V - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários;  
 
VI - Responder por quaisquer danos causados a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus colaboradores 
durante e em decorrência da execução contratual;  
 



 

 

VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA 
com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;  
 
VIII - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem 
como relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a 
terceiros;  
 
IX - Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 03 (três) 
dias a partir do chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
contratual do CONTRATANTE.  
 
X - Respeitar a validade mínima exigida para cada produto, conforme previsto no item 3 
do Termo de Referência, contados a partir da data de aprovação e recebimento 
definitivo do mesmo. 
 
XI - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato;  
 
XII - Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;  
 
XIII - Manter os preços pactuados;  
 
XIV - Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à 
Contratante para ateste e pagamento. 
 
XV – Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I -Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico;  
 
II - Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 
objeto executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações 
exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2021, emitindo atesto de recebimento 

na nota fiscal eletrônica; 
 
III - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
 
V - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;  
 



 

 

VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
VII - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, 
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 
inviabilizá-los; 
 
VIII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura até do dia 31/12/2021, 

respeitando a vigência dos créditos orçamentários nos termos do art. 57, da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que 
atestará o recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo 
CONTRATANTE para verificação da conformidade do bem com as especificações 
exigidas no Edital e definitivamente, por servidor designado pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Tracunhaém, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo 
com o edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança dos produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA 
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato.  
 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem 
como não atenda ao contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a 
CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento do 
comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se 
for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
 
§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
§ 5º Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante do 
CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, registrará em sistema 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 



 

 

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA NONA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, condicionados, 
todavia, à juntada simultânea dos seguintes documentos:  
 
I - Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado pela Secretaria do CONTRATANTE; 
 
II - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 
pertinentes, INSS e FGTS; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 
IV – Atesto do setor competente. 
 
§1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 
§2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 
no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 
competente. 
 
§3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação 
e o pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, 
devidamente identificada pelo número de inscrição no CNPJ constante deste contrato. 
 
§4º Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir 
notas fiscais eletrônicas em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA 
deverá enviar em formato PDF, os documentos hábeis de comprovação das despesas 
(notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, conforme o caso. 
 
§5º Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo 
Setor Financeiro do Fundo Municipal de Saúde de Tracunhaém, exclusivamente para 
crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pela CONTRATADA.  
 
§6º O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, 
devidamente apuradas em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 



 

 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada 
de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de aditamento ao 
contrato. 
 
§2º Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do índice IPCA/IBGE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais 
nos 8.666/1993 e 10.520/2002.  
 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
 
I - Multa, observados os seguintes limites máximos: 
 
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% 
a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de referência; 
 
b) Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido; 
 
c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas 
na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 
ainda não cumprido, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 
contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, 
ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste termo contratual ou nas 
Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do 



 

 

Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 
0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido, para cada evento. 
 
II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tracunhaém pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
 
I - Atraso injustificado na execução do contrato; 
II - Inexecução total ou parcial do contrato. 
 
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa 
será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 
 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
penalidades. 
 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes 
devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, o Município de Tracunhaém poderá adotar 
medida cautelar para suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor 
de eventual multa a ser aplicada até o término do processo administrativo. 
 
§ 7º A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Prefeito do Município 
de Tracunhaém. 
 
§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 
 
§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
 



 

 

I - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos; 
 
II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
 
III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE. 
 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário 
Eletrônico do CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios (AMUPE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 
 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 004/2021, Pregão Eletrônico nº 
002/2021, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, 
CNDT, INSS e FGTS. 
 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 
10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/1993, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 
expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 



 

 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, o 
CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será 
formalizada por termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os 
efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 
 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse 
público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições 
estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
Nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o foro competente para 
dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é a Comarca da Cidade de 
Tracunhaém, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si 
e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

 
Tracunhaém, _____/__________/ 2021. 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________ 
CONTRATADA 

 

 

 


